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LEI ORDINÁRIA Nº 164/2016 

De 17 de JUNHO de 2016 

 

 Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a conceder folga no Dia do 

Aniversário Natalício de Serviço 

Publico Municipal e dá outras 

providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEDRO DE SÃO JOÃO/SE no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela lei orgânica do município: 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1°. Fica autorizado o pOder Executivo Municipal a considerar de efetivo exercício a 

folga para o  

 

Art. 13º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

CEDRO DE SÃO JOÃO (SE), 17 de Junho de 2015. 
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